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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 1 839 • DE 12 DE AGOSTO DE 1 963 • 

Institue uma aposentadoria esp~ 

cial de ~ 48.000,00 (Quarenta e oi 
to mil cruzeiros). ao mádico Dr. C~ 

S~RIO ALVES CORREA e dá outras pr~ 

vidBncias. 
IIJ 1?ô~'l'Irn~Jb'Jé\@:Q)OO @@ ~$~Ú,\!)@ ~~ 1III1l~@ ~@U@ • • 
Faço saber que a Assembláia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 10 - Fica 1netituido uma aposentadoria es~ 

pecial de ~$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil cruzeiros) mensais. 
ao Dr.CES~RIO ALVES CORREA , mádico residente e domiciliado nes 
ta Capital, de caráter vitalicio. a partir da sanção desta lei. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes da presente -
lei. correrão à conta do excesso de arrecadação que os indices -
técnicos autorizam a prever no corrente exercício, e nos anos 
vindouros à conta de verba própria - INATIVOO - no orçamento e 
a partir de 1 964. 

Artigo 3 0 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir nO Tesouro do Estado o Crádito Especial necessário para 
atender ae despesas previstas no artigo anterior • 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá. 12 de agôsto de 
1 963, 1420 da Independência e 750 da República • 
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